
§ 2 - Membros titulares:
Alberto de Jesus Orge Rocha - CRP 19/0699
Bruno Madureira Jesus dos Santos - CRP19/3431
Edson Joao da Silva - CRP 19/0644
Karla Melo Santos - CRP19/1559 1
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PORTARIA CRP-19 N° 018/2022

Altera os Art. 4° a 6 ° da Portaria
CRP19 N° 011/2022 sobre a
recomposiçao da Comissão de
Orientação e Ética-COE do Conselho
Regional de Psicologia da 19a

Região/SE

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 19a REGIÃO/SE, no uso de suas
atribuições legais e regimentais que lhe são conferi das pela Lei nº 5.766 de 20 de dezembro
de 1971, pela Resolução CFP 011/2010 e pelo seu Regimento Interno aprovado em 20 de
dezembro/20 1O;

CONSIDERANDO a necessidade de recompor a Comissão de Orientação e Ética-COE do
Conselho Regional de Psicologia da 19a Região/SE;

RESOLVE:

Art. 1°- Alterar a composição da Comissão de Orientação e Ética - COE, do Conselho Regional
de Psicologia 19a Região.

Art. 2° - Registrar a alteração do psicólogo Alberto de Jesus Orge Rocha - CRP 19/0699 de
presidente a membro titular.

Art. 3° - Registrar a alteração da psicóloga Adriana Gomes do Nascimento - CRP 19/514 de
membro efetivo para presidente.

Art. 4° - Registrar a entrada dos psicólogos Bruno Madureira Jesus dos Santos - CRP 19/3431;
Marcus Paulo Cardoso Argolo - CRP 19/2623, Otávio Felipe Melo Brandão - CRP19/3256 e
Sonia Maria Santos Ferreira - CRP 19/1639, como membros titulares.

Art. 5° - Registrar a saída do psicólogo Jameson Thiago Farias Silva - CRP 19/3311.

Art. 6° - A Comissão de Orientação e Ética - COE do Conselho Regional de Psicologia 19a

Região passa a ter a seguinte composição:

§ 1 - Presidente:
Adriana Gomes do Nascimento - CRP 19/514
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Marcus Paulo Cardoso Argolo - CRP 19/2623
Otávio Felipe Melo Brandão - CRP19/3256
Sonia Maria Santos Ferreira - CRP 19/1639

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

A 9 de novembro de 2022.

)J/~ sJ /. .s-r~;ç-
Isi~.Mário Silvio de Souza F~

CRP 19/3000
Conselheiro Secretário
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